
gustavo.fgalhato
Realce



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 - FONE 255-20-44 - CEP 01045-903 

PROCESSOS CEE Nºs: 2642/78-Vols. I e II Reautuado em 
21/07/92 e apensos:
2473/84-Reautuado em 21/07/92 
1170/87-Reautuado em 21/07/92 

INTERESSADO      :  de Aprendizagem Serviço Nacional
Comercial-SENAC

ASSUNTO : Alteração de denominação 
RELATOR : Cons. Nacim Walter Chieco 
PARECER CEE NS   : 1187/92   CESG       Aprovado em 30/09/92 

CONSELHO PLENO 

1- HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

O Sr. Diretor do Serviço Nacional  de 
Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado de São 
Paulo, solicita, nos termos da Deliberação CEE nº 26/86, 
autorização  para  alteração da denominação  das seguintes 
Unidades Operativas Especializadas instaladas nesta Capital: 

- SENAC CEATEL - Centro de Estudos de Administração Hoteleira e 
Turismo
Para:
SENAC CEATEL: Centro de Estudos de Administração em Turismo e 
Hotelaria
Reconhecimento: Parecer CEE nº 39/87 e Portaria CEE nº 01/87 

- SENAC Escritório: CEDEP "Raphael Ferraz" e 
- SENAC Datilografia 
Para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Administração 
Reconhecimento: Pareceres CEE nºs 1728/80 e 39/87 

e Portarias CEE n°s 16/81 e 01/87 
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- SENAC INFORMÁTICA 
Para:
SENAC - Centro de Educação em Informática 
Reconhecimento: Parecer CEE nº 39/87 e Portaria CEE nº 01/87 

- SENAC JABAQUARA - Centro de Desenvolvimento Profissional 
Para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Beleza 
Autorização: Parecer CEE nº 1105/87 

- SENAC LÍNGUAS 
Para:
SENAC - Centro de Idiomas 
Reconhecimento: Parecer CEE nº 39/87 e Portaria CEE nº 01/87 

- SENAC MODA E BELEZA - CEDEP "José Papa Júnior" 
Para:
SENAC - Centro de Moda e Decoração 
Reconhecimento: Parecer CEE nº 1728/80 e Portaria CEE n° 16/81 

- SENAC PRODEMP - Programa de Desenvolvimento Empresarial 
Para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Gestão de Negócios 
Autorização: Parecer CEE nº 354/85 

- SENAC Propaganda e Promoção 
Para:
SENAC - Centro de Comunicação e Artes 
Reconhecimento: Parecer CEE nº 39/87 e Portaria CEE nº 01/87 

- SENAC SAÚDE - CEDEP "Ângelo Raphael Lentini" 
Para:
SENAC - Centro de Educação em Saúde 
Reconhecimento: Parecer CEE nº 1728/80 e Portaria CEE nº 16/81 
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- SENAC UNIFORT - Unidade Móvel de Formação e Treinamento 
Para:
SENAC - Centro de Educação e  Ação Comunitária para o Trabalho 
Autorização: Parecer CEE nº 350/85 

O  solicitante  informa  que  a  Unidade 

Especializada SENAC - Centro de Tecnologia em Administração 

absorve  as  atuais  Unidades  "SENAC  Escritório"  e "SENAC 

Datilografia".

Esclarece, ainda, que as alterações ora 
solicitadas foram aprovadas pelo Conselho Regional do SENAC em sua 
reunião de 25/06/92, conforme Resolução CR n° 21/92, anexo ao 
pedido.

Nos termos do artigo 35 da Deliberação CEE nº 
26/86, as instituições criadas por leis específicas, com 
supervisão  própria,  devem  encaminhar  os  pedidos  de alteração 
de denominação diretamente ao Conselho Estadual de Educação. 

O SENAC tem suas atividades supervisionadas 
pela Administração Regional do SENAC, por delegação da Secretaria 
de Estado da Educação, conforme Resolução SE nº 30/81. 

À vista do exposto, o pedido pode ser deferido 
por este Colegiado. 
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2- CONCLUSÃO  

O Conselho Estadual de Educação autoriza a 

alteração de denominação das seguintes Unidades Operativas 

Especializadas do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial no Estado de São Paulo: 

- SENAC CEATEL - Centro de Estudos de Administração Hoteleira e 
Turismo
para:
SENAC CEATEL - Centro de Estudos de Administração em Turismo e 
Hotelaria

- SENAC Escritório: CEDEP "Raphael Ferraz" e 
- SENAC Dátilografia 
para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Administração 

- SENAC Informática 
para:
SENAC - Centro de Educação em Informática 

- SENAC Jabaquara - Centro de Desenvolvimento Profissional 
para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Beleza 

- SENAC Línguas 
para:
SENAC - Centro de Idiomas 

- SENAC Moda e Beleza - CEDEP "José Papa Júnior" 
para:
SENAC - Centro de Moda e Decoração 

- SENAC PRODEMP - Programa de Desenvolvimento Empresarial 
para:
SENAC - Centro de Tecnologia em Gestão de Negócios 

- SENAC Propaganda e Promoção 
para:
SENAC - Centro de Comunicação e Artes 
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- SENAC Saúde - CEDEP "Ângelo Raphael Lentini" 
para:
SENAC - Centro de Educação em Saúde 

- SENAC UNIFORT - Unidade Móvel de Formação em Treinamento 
para:
SENAC - Centro de Educação e Ação Comunitária para o Trabalho. 

São Paulo, 09 de setembro de 1992. 

a) Cons. Nacim Walter Chieco 

Relator

3- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como 
seu Parecer, o Voto do Relator. O Cons. Francisco Aparecido Cordão 
declarou-se impedido de votar. 

Presentes os nobres Conselheiros: Cleusa Pires 
de Andrade, Francisco Aparecido Cordão, Luiz Eduardo Cerqueira 
Magalhães, Maria Bacchetto e Nacim Walter Chieco. 

Sala  da Câmara  do Ensino  do Segundo Grau, em 
16 de setembro de 1992. 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 

Presidente em exercício da CESG 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

maioria, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

O Cons. Francisco Aparecido Cordão declarou-se 
impedido de votar. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 

1992.

a) Cons. José Mário Pires Azanha 
Presidente
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10 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (124), sexta-feira, 4 de julho de 2003

Proc. CEE 685/01 - 02 vols. - Reautuado em: 27-6-03 -
Ap. Proc. SE n. 1774/01 - 02 vols. - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO

Parecer 266/03 - da Comissão de Planejamento, relata-
do pela Consa. Neide Cruz

Deliberação: Aprovam-se, nos termos deste Parecer, os
Termos de Convênio (modelo I e modelo II), anexos à nova
minuta de Decreto proposta, que autoriza a Secretaria de
Estado da Educação a celebrar e aditar Convênios com Ins-
tituições que mantém atendimento educacional gratuito, na
modalidade de Educação Especial.

Os Conselheiros Ângelo Luiz Cortelazzo, Fábio Romeu
de Carvalho, Hubert Alquéres, João Gualberto de Carvalho
Meneses, Marileusa Moreira Fernandes e Volmer Áureo
Pianca, declararam-se impedidos de votar, por motivo de
foto íntimo.

Proc. CEE 603/2001 - Universidade de São Paulo - Insti-
tuto de Ciências Matemáticas e de Computação/São Carlos

Parecer 267/03 - da Câmara de educação Superior, rela-
tado pela Consa. Andraci Lucas Veltroni Atique

Deliberação: Aprova-se, o pedido de reconhecimento
do Curso de Bacharelado em Matemática Aplicada e Com-
putação Científica no Instituto de Ciências Matemáticas e
de Computação/São Carlos da Universidade de São Paulo -
USP, pelo prazo de três anos.

O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato
próprio deste Conselho, após homologação deste parecer
pela Secretaria de Estado da Educação.

O Conselheiro Mário Vedovello Filho votou contraria-
mente.

Proc. CEE 121/03 - Apenso Processo DE/R de Mogi das
Cruzes nº 332/03 - Pedro Arthur Reis de Andrade

Parecer 268/03 - da Câmara de Educação Básica, relata-
do pelo Cons. Fábio Kalil Fares Saba

Deliberação: 1 Nos termos deste Parecer, autoriza-se,
em caráter excepcional, ao CEETEPS- Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza indicar a unidade esco-
lar por ele mantida e através da mesma proceder a avalia-
ção das competências, para fins de certificação de Técnico
em Eletrônica, de Pedro Arthur Reis de Andrade.

2 Encaminhe-se cópia deste Parecer ao CEETEPS e à
DE da Região de Mogi das Cruzes, cabendo a esta dar ciên-
cia ao interessado.

Proc. CEE 177/2003 - Instituto Educacional de Dracena
Parecer 269/03 - da Câmara de Educação Básica, relata-

do pelo Cons. Mauro de Salles Aguiar
Deliberação: À vista do exposto e nos termos deste

Parecer, não se autoriza o Instituto Educacional de Dracena,
mantida pelo Centro de Educação da Nova Alta Paulista a
expedir o certificado de conclusão do Ensino Médio para
Stephania Queiroz Carmo dos Santos Nunes. 

Proc. CEE 202/2003 - Vânia Freitas Ribeiro
Parecer 270/03 - da Câmara de Educação Básica, relata-

do pelo Cons. Mauro de Salles Aguiar
Deliberação: Nos termos deste Parecer, a avaliação de

competências e conseqüente certificação da interessada
Vânia Freitas Ribeiro, como Auxiliar de Enfermagem, pode
ser feita pelo Colégio Técnico Santa Maria Goretti ou em
outra escola que tenha cursos de educação profissional na
área.

O processo de avaliação de competência deverá ser
acompanhado pela Supervisão de Ensino da Diretoria de
Ensino, a qual a Instituição estiver jurisdicionada.

Proc. CEE 555/02 - Vols. I, II, III e IV - 01 CD e 01 fita de
vídeo - Colégio Alvo Núcleo de Ensino 

Parecer 271/03 - da Câmara de Educação Básica, relata-
do pelo Cons. Marcos Antonio Monteiro

Deliberação: 1. Nos termos do presente Parecer, inde-
fere-se a solicitação do Colégio Alvo Núcleo de Ensino
Ltda. para credenciamento e autorização do ensino a dis-
tância para cursos técnicos.

2. O Relatório dos Especialistas designados pela Porta-
ria CEE/GP n. 92/2003, faz parte integrante do presente
Parecer.

3. Envie-se cópia do presente ao interessado para ciên-
cia.

Proc. CEE 533/2002 - Reautuado em 05-05-2003 - Secre-
taria de Estado da Educação/CENP - Coordenadoria de
Estudos e Normas Pedagógicas

Indicação 35/03 - da Câmara de Educação Básica, rela-
tado pela Consa. Marileusa Moreira Fernandes

Deliberação: Diante do exposto, apresentamos o anexo
projeto de Deliberação ao Conselho Pleno para aprovação.

Proc. CEE 36/2003 - Carlos Antonio Barbosa
Parecer 272/03 - da Câmara de Educação Superior,

relatado pelo Cons. Cláudio B. Gomide de Souza
Deliberação: Por todo o exposto, responda-se ao inte-

ressado nos termos deste Parecer.
Proc. CEE 180/2003 - UNESP-Faculdade de Filosofia e

Ciências - Campus de Marília 
Parecer 273/03 - da Câmara de Educação Superior,

relatado pelo Cons. Cláudio B. Gomide de Souza
Deliberação: Por todo exposto, responda-se à Faculda-

de de Filosofia e Ciências da UNESP - Campus de Marília -
que:

1. a formação dos Professores para magistério na Edu-
cação Infantil e nas séries iniciais do Ensino Fundamental,
observadas as diretrizes curriculares nacionais e as normas
emanadas do CEE/SP, nas instituições universitárias (uni-
versidades e centros universitários), pode ocorrer tanto no
curso de Pedagogia quanto no Normal Superior, conforme
projetos pedagógicos estabelecidos no âmbito da autono-
mia de cada instituição. As instituições não-universitárias
só poderão formar os referidos professores, mediante pro-
jeto autorizado pelo CEE/SP, em curso Normal Superior,
neste caso, em Instituto Superior de Educação.

2. a formação de Profissionais da Educação para as
funções previstas no Art. 64 da LDB poderá ocorrer em
curso de Graduação em Pedagogia, ou em cursos e progra-
mas de Pós-Graduação. 

3. a questão da Educação Especial apresenta duas ver-
tentes. Uma refere-se às competências que todo professor
de Educação Básica deve possuir para atuar na perspectiva
da inclusão, neste caso deve estar contemplada em todo
projeto pedagógico de formação de professores. A outra,
refere-se a profissionais especializados, que poderão ser
formados em habilitações, licenciaturas específicas ou em
cursos e programas de Pós-Graduação.

4. cabe ressaltar que as instituições universitárias, no
uso de sua autonomia, observadas as diretrizes curricula-
res nacionais e as normas do Sistema a que estiverem
jurisdicionadas, poderão formular os projetos pedagógicos
de formação de professores e profissionais da educação
básica da forma que julgarem mais adequada.

Proc. CEE 22/1970 - Reautuado em 24/05/02 - 03 Volu-
mes - Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro “Pre-
feito Hamilton Vieira Mendes”

Parecer 274/03 - da Câmara de Educação Superior,
relatado pela Consa. Sonia Aparecida Romeu Alcici

Deliberação: Aprovam-se as alterações regimentais
propostas pela Escola Superior de Educação Física de Cru-
zeiro “Prefeito Hamilton Vieira Mendes”, constantes deste
Parecer. A Instituição deverá encaminhar no prazo de trinta
dias, três vias das alterações ora aprovadas para a devida
rubrica.

Proc. CEE 139/2003 - Faculdade Cenecista de Capivari
Parecer 275/03 - da Câmara de Educação Superior,

relatado pelo Cons. Ângelo Luiz Cortelazzo

Deliberação: Pelo exposto, indefere-se o pedido de
aprovação para o Curso de Especialização em Gestão Esco-
lar e Cidadania, nos termos em que foi proposto pela Facul-
dade Cenecista de Capivari, por não atender ao disposto no
Inciso II do Artigo 2o da Deliberação n. 26/2002 que rege o
assunto.

A Conselheira Zilma de Moraes Ramos de Oliveira
declarou-se impedida de votar por motivo de foro íntimo.

Portaria CEE GP, de 03-6-2003
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com

fundamento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação
CEE 1/99 e ítem 14.5 da Indicação CEE 08/2000, e conside-
rando ainda a Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC -
GDE 80/2003, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Toma-se ciência da extinção da Unidade Espe-
cializada SENAC - Centro de Tecnologia em Beleza, locali-
zada na Rua Frei Caneca, 1119, Cerqueira César, nesta Capi-
tal, autorizada a funcionar através da Portaria Senac/GDE
nº 05/2000. 

Art. 2° - Os cursos da subárea de VISAGE ficarão sob a
responsabilidade da Unidade Especializada SENAC - Centro
de Educação em Moda, localizada na Rua Faustolo, nº 1347,
Lapa; os cursos da subárea de Estética ficarão sob a res-
ponsabilidade da Unidade Especializada SENAC- Centro de
Educação em Saúde, localizada na Av. Tiradentes, 822,
Ponte Pequena, ambas em São Paulo, Capital. 

Art. 3° - O acervo referente aos cursos realizados em
2001 e 2002 foi encaminhado ao Setor de Microfilmagem
do SENAC- São Paulo, localizado na Rua Boracéa, 33, Barra
Funda, São Paulo, Capital, em atendimento ao Parecer CEE
nº 1022/84. A partir do ano de 2003, os documentos ficarão
sob a responsabilidade das unidades receptoras descritas
no Art. 2º desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP 245/2003)

Portaria CEE GP, de 03-6-2003
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com

fundamento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação
CEE 1/99 e ítem 14.5 da Indicação CEE 08/2000, e conside-
rando ainda a Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC -
GDE 81/2003, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Toma-se ciência da instalação e funcionamen-
to da Unidade Especializada SENAC - Centro de Tecnologia
Aplicada, localizada na Rua Tito, 54, Lapa, São Paulo/Capi-
tal. Na unidade serão oferecidos cursos de educação profis-
sional em seus diversos níveis. Os responsáveis pela Unida-
de Especializada SENAC - Centro de Tecnologia Aplicada
deverão observar o contido no Regimento das Unidades
SENAC - Educação Profissional e Ensino Médio, aprovado
pelo Parecer CEE nº 30/99, de 13/02/99, os respectivos Pla-
nos de Curso, a Proposta Pedagógica, as instruções relati-
vas ao cumprimento da Lei Federal nº 9394/96 e as normas
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP 246/2003)

Portaria CEE GP, de 03-6-2003
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com

fundamento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação
CEE 1/99 e ítem 14.5 da Indicação CEE 08/2000, e conside-
rando ainda a Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC -
GDE 82/2003, expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Toma-se ciência da alterada a denominação
da Unidade Especializada SENAC - Centro de Educação
Comunitária para o Trabalho para Unidade Especializada
SENAC - Centro de Tecnologia e Gestão do Terceiro Setor,
localizada na Rua Francisco Coimbra, 403, Penha, São
Paulo/Capital, autorizada a funcionar através do Parecer
CEE nº 1187/92, de 01/10/92.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP 247/2003).

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

Portaria da Coordenadora, de 11/06/2003
Tornando pública a portaria expedida pelo Serviço

Social da Indústria - SESI, abaixo relacionada:
Portaria n.° 01/2003
A Gerência de Supervisão de Ensino da Diretoria de

Educação Básica do SESI - SP, fundamentada no item 6.1.2
da Indicação CEE 8/86 e nos termos da Deliberação CEE
18/86, declara regularizada a vida escolar de Sebastião Car-
los Branco, RG 18.547.987/SP, referente aos estudos da 6ª
série do Ensino Fundamental, do Curso Isolado de Ensino
Supletivo - SESI - 284, tendo em vista a ocorrência de recu-
peração implícita, de conformidade com o item 3.1.2 da
Indicação CEE 8/86.

Despacho da Coordenadora, de 3-7-2003
em face dos elementos constantes nos autos ratifico,

nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 atualiza-
da pela Lei Federal 8883/94, combinada com o artigo 26 da
Lei Estadual nº 6544/89, dispensa de licitação declarada
pelo Dirigente Regional de Ensino da Região de Diadema,
nos termos do artigo 24  inciso X da Lei Federal 8666/93,
atualizada pela Lei Federal nº 8883/94, a favor de Prudencio
Miguel Vasquez Garcia, CPF nº 119.054.338-91, para loca-
ção do imóvel situado a Rua Vitalina Caiafa Esquivel nº
108/114/120/126/136/140, Jd Comercio -Diadema, para abri-
gar a  Sede da Diretoria de Ensino da Região de Diadema-
Processo nº 1005/0017/2003.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no

Decreto n° 47.685, de 28.02.2003 e Resolução n° 30, de
20.03.2003, expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Fica autorizada Maria Aparecida Teles da
Silva, RG 17.708.989, Auxiliar Técnico de Educação - Classe
II da Secretaria de Educação do Município de São Paulo a
ocupar as dependências da EE Renato de Arruda Penteado,
conforme Termo de Autorização de Uso  que integra o pro-
cesso nº 01543/0010/00 e observada as disposições da
Resolução SE nº 30 , de 20.03.2003.

Artigo 2° - As responsabilidades do ocupante da zela-
doria estão estabelecidas em Termo de Compromisso
devidamente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor
da Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da EE Renato de Arruda Penteado
zelará pelo cumprimento das obrigações do ocupante da
zeladoria, adotando as medidas necessárias no caso de
encaminhamento para desocupação.

Artigo 4º - a presente autorização tem validade por 2
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.  

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no
Decreto n° 47.685, de 28.02.2003 e Resolução n° 30, de
20.03.2003, expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Fica autorizada Ana Maria Magdalena Galas-
so, RG 9.481.298, Agente de Organização Escolar da EE
João Nogueira Lotufo, conforme Termo de Autorização de
Uso  que integra o processo nº 00535/0010/01 e observada
as disposições da Resolução SE nº 30 , de 20.03.2003.

Artigo 2° - As responsabilidades do ocupante da zela-
doria estão estabelecidas em Termo de Compromisso
devidamente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor
da Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da EE João Nogueira Lotufo zelará
pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zelado-
ria, adotando as medidas necessárias no caso de encami-
nhamento para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003

Autorizando, reposição de aulas de acordo com a
Resolução SE 61/2000 e Comunicado SE de 04/08/01.

EE Sen. Paulo Egydio de Oliveira Carvalho
Centro de Línguas - Espanhol:1ºB, dias 04, 11, 14, 15,

16, 17/07/03, 12 aulas; 1º C, dias 04, 11, 17/07/03, 06 aulas;
1º F, dias 04, 11, 14, 15, 16, 17/07/06, 12 aulas; 1º G, dias 10,
17/07/03, 06 aulas; 1ºJ, dias 04, 11, 14, 15, 16, 17/07/03, l2
aulas; 1º P, dias 10,    14, 15, 16, 17, 18/07/03, 12 aulas; 1º Q,
dias 04, 11, 14, 15, 16, 17/07/03, 12 aulas; 2ª A, dias 04, 11,
14/07/03, 06 aulas; 2º E, dias 04, 11, 14/07/03, 06 aulas; 2º I,
dias 10, 11/07/03, 06 aulas; 2º L, dias 04, 11, 14/ 07/03, 06
aulas; 2º M, dias 04, 11, 14/07/03, 06 aulas; 2º N, dias 04, 11,
14/07/03, 06 aulas; 2º O, dias 04, 11, 14/07/03, 06 aulas;
Total de aulas a repor 114 aulas.

Francês: 2º A, dias 04, 11, 14/07/03, 06 aulas; 1º B, dias
04, 11, 14, 15/07/03, 08 aulas; 1º C, dias 04, 11, 14, 15/07/03,
08 aulas; Total de aulas a repor 22 aulas.

Italiano: 1º A, dia 04/07/03, 02 aulas; Total de aulas a
repor 02 aulas. 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 4

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino
Região Leste 4, com base na Resolução 76, nos termos da
Deliberação CEE01/99, Indicação CEE 01/99 e a vista do que
consta no Protocolado n.º 5790 de 26/12/2001, expede a
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica Indeferido o pedido de prédio em
extensão, sito à Dona Escolástica Melchert da Fonseca, n.º
91 - Vila Matilde São Paulo - S.P., junto ao Colégio Terceiro
Milênio, mantido pelo Instituto d Ensino passo a Passo S/C
Ltda. , CGC 65.505.463/0001-50.

Homologando: Os  Planos  Escolares  de 2003 das Uni-
dades Escolares abaixo relacionadas:

OPEC - Organização Penhense de Educação e Cultura
S/C Ltda -Unidade II, Colégio SAGRES, Coleio Saint’ Ger-
main.

Os Planos de Gestão referente ao Quadriênio de 2003 a
2006 das Unidades Escolares abaixo relacionadas:

EE. Prof. Afonso Penna Júnior, EE. Poeta Menotti Del
Picchia, EE. Missionário Manoel de Melo. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 

de 03/07/2003

Homologando:

- Plano Gestão referente ao ano letivo de  2003: EE
Antonio de Pádua Vieira, EE Ataulpho Alves, EE Dario Mon-
teiro de Brito e EE Wilson Rachid.

- Plano Escolar referente ao ano letivo de 2003: Colégio
Novo Horizonte e Colégio Oliveira Teles.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO CENTRO OESTE

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 

de 03/07/2003

Solicitando em caráter de urgência, a colaboração das
Diretorias de Ensino na busca do PUCT nº 3848/89 (Extinta
DRE-3) em nome de Evangelina Fátima de Souza Sieiro, RG
5.579.756-8, que encontra-se extraviado.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO CENTRO SUL

Comunicado

A Presidente da Comissão de Verificação de Vida Esco-
lar, designada pela Portaria nº 40/03 de 06/03/2003, em
cumprimento à Resolução SE 25 , de 05/03/2003, solicita ao
representante legal do Colégio Adjetivo, Unidade I, situado
à Avenida do Cursino, nº 2.064 - Saúde - SP., que proceda à
entrega do Acervo do Curso de Educação de Jovens e
Adultos com Presença Flexível, nos termos da supra citada
Resolução, no prazo de 03(três) dias a contar da última
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003

Convocando os professores PEB II de Educação Física
que atuam no ciclo I, para Orientação Técnica nas seguin-
tes datas:

Dia: 07/07/03
Horário: 8h00 às 17hs.
LOCAL: E.E.MIGUEL ROQUE, Rua Domiciano Leite

Ribeiro, 455, Vila Guarani.
TURMA: A
Escolas: EE Amélia M. Ramponi, EE Arthur Wolf Neto,

EE Assis Chateaubriand, EE Dândalo Frediani, EE Duglas
Teixeira Monteiro, EE Dulce Carneiro, EE Edméia Attab, EE
Eugênio Zerbini, EE Francisco Alves Mourão, EE Fujio
Tachibana, EE Guiomar Novaes, EE Hélio Motta, EE Herma-
no R. da Silva, EE Homero dos Santos Fortes, EE Hugo
Lacorte Vitalle, EE Joanna Abrahão, EE João Ernesto de S.
Campos, EE João Maria Pires de Aguiar e EE José B. Rios
Castellões.

Dia: 08/07/03.
Horário: 8h00 às 17hs.
LOCAL: E.E.MIGUEL ROQUE, Rua Domiciano Leite

Ribeiro, 455, Vila Guarani.
TURMA: B 
Escolas: EE José Cavalcanti Silva, EE José Hermenegil-

do Leoni, EE José Nascimento, EE Juventina Patrícia Sant
Ana, EE Luis Arrobas Martins, EE Luis Gonzaga Travassos
da Rosa, EE Manoel Borba Gato, EE Mary Moraes, EE Mes-
sias Freire, EE Miguel Roque, EE Moacyr de Castro Ferraz,
EE Nair Hiroko Hashimoto, EE Nelson Fernandes, EE Pas-
quale Filippelli, EE Paulo Eiró, EE Pedro Calil Padis, EE
Reducino de Oliveira Lara, EE Salgado Filho e EE Yolanda
B. Robert, Paraisópolis III.

Dia 10/07/03.
Horário: 8h00 às 17hs.
Local: SESC SANTO AMARO, RUA AMADOR BUENO,

505.
Turma: A e B.
Escolas: EE Amélia M. Ramponi, EE Arthur Wolf Neto,

EE Assis Chateaubriand, EE Dândalo Frediani, EE Duglas
Teixeira Monteiro, EE Dulce Carneiro, EE Edméia Attab, EE
Eugênio Zerbini, EE Francisco Alves Mourão, EE Fujio
Tachibana, EE Guiomar Novaes, EE Hélio Motta, EE Herma-
no R. da Silva, EE Homero dos Santos Fortes, EE Hugo
Lacorte Vitalle, EE Joanna Abrahão, EE João Ernesto de S.
Campos, EE João Maria Pires de Aguiar e  EE José B. Rios
Castellões.

EE José Cavalcanti Silva, EE José Hermenegildo Leoni,
EE José Nascimento, EE Juventina Patrícia Sant Ana, EE

Luis Arrobas Martins, EE Luis Gonzaga Travassos da Rosa,
EE Manoel Borba Gato, EE Mary Moraes, EE Messias Freire,
EE Miguel Roque, EE Moacyr de Castro Ferraz, EE Nair
Hiroko Hashimoto, EE Nelson Fernandes, EE Pasquale Filip-
pelli, EE Paulo Eiró, EE Pedro Calil Padis, EE Reducino de
Oliveira Lara, EE Salgado Filho e EE Yolanda B. Robert,
Paraisópolis III.

A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto
39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Deli-
beração CEE 10/97, Indicações CEE 9/97 e 13/97 e à vista do
que consta do Processo 1190/0012/03, expede a presente
Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações introduzidas
no Regimento Escolar do Instituto Educacional Praxis, loca-
lizado na Rua Vicentina Gomes nº 99, Jurubatuba, Santo
Amaro São Paulo - SP, mantido por Rede de Ensino Araújo
Lima S/C Ltda., CNPJ 48.760.870/0001-95.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria refe-
rem-se ao artigo 1º do Regimento Escolar aprovado no
DOE de 28/01/2003.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Homologando, nos termos do Decreto 39.902/95 e à
vista do parecer conclusivo do Supervisor de Ensino res-
ponsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar para o ano
2003 do Instituto Educacional Praxis, localizado na Rua
Vicentina Gomes nº 99, Jurubatuba, São Paulo - SP.

EE IBRAHIM NOBRE
Portaria do Diretor de Escola, de 02-07-2003

Anulando, por inautenticidade do documento, nos ter-
mos do artigo 5º da Portaria Conjunta GVCA/COGSP/CEI,
de 09/10/85, o Histórico Escolar e Certificado de 1º Grau em
nome de Maria Cecília da Silva, RG 14.622.489/SP, suposta-
mente expedidos pela EE Ibrahim Nobre.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 

de 23-6-2003

O Dirigente Regional de Ensino o Dirigente Regional de
Ensino, nos termos Lei Federal 9394/96; Deliberação CEE 1-
99, e à vista do que consta do Processo 1905-2003 expede a
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar,
junto ao Órion Educacional - localizado a rua Sinfonia Italia-
na- nº 10- Jardim São Bernardo- São Paulo- Capital, manti-
do pela Órion Educacional L.C.H.S S/C Ltda-
CNPJ.02.023.875/0001-34.

Artigo 2º - O regimento Escolar a que se refere no arti-
go 1º desta Portaria, entrará em vigor no ano letivo de
2003, em substituição ao aprovado anteriormente por Por-
taria do Dirigente Regional de Ensino da 20ª D.E. publicado
em 4-2-98.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino responsável pela
supervisão da escola, zelará pelo fiel cumprimento das nor-
mas e obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

De 30-6-2003

Designando,

Nos termos da Deliberação 1-99, os supervisores de
Ensino:Maria Eliane Pereira de Oliveira-5.074.961; Chi Kow
Mei Fan-3.887.552 ; Dalva da Silva- 3.610.168, para sob a
presidência do primeiro procederem em comissão a vistoria
e análise da documentação do pedido de instalação e fun-
cionamento dos cursos de Educação Profissional de Nível
Técnico, bem como a aprovação do Novo Regimento Esco-
lar, junto ao Colégio Dimensão, localizado a rua Coronel
Juliano 111- Interlagos- São Paulo- Capital.(Proc.1088-2003).

Comunicado

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino
Região Sul 3, comunica, os candidatos inscritos para subs-
tituir Diretor de Escola, nos termos da Res. SE 54-95 e 11-
2002 a participarem da Sessão de atribuição de vagas na
sede da Diretoria de Ensino, sito à Av. De Pinedo,755-
Socorro-SP - telefones 5523-0037 e 5541-8497, no dia 7-7-
2003 às 13:00. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO-SUL 2

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no
Decreto nº  47.685, de 28.02.2003 e Resolução nº 30, de
20.03.2003, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Olga de Oliveira, RG
9.726.446, Agente de Organização Escolar a ocupar as
dependências da zeladoria da EE. Prof. Leopoldo Santana,
conforme Termo de Autorização de Uso que integra o Pro-
cesso nº 1573/0013/00 e observadas as disposições da
Resolução SE nº 30, de 20.03.2003.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zela-
doria estão estabelecidas em Termo de Compromisso devi-
damente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da
Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da EE Prof. Leopoldo Santana zela-
rá pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zela-
doria, adotando as medidas necessárias no caso de enca-
minhamento para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 1º - Fica autorizado Carlos José da Silva, RG
14.868.239-X, Cabo-PM a ocupar as dependências da zela-
doria da EE. Parque Claudia, conforme Termo de Autoriza-
ção de Uso que integra o Processo nº 3012/0013/99 e obser-
vadas as disposições da Resolução SE nº 30, de 20.03.2003.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zela-
doria estão estabelecidas em Termo de Compromisso devi-
damente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da
Escola e pelo Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da EE Parque Claudia zelará pelo
cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria,
adotando as medidas necessárias no caso de encaminha-
mento para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE ITAPECERICA DA SERRA

Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 3-7-2003

Protocolado nº 70/2003 - Interessado: Educa Ativa
Informática Ltda, CNPJ 01.619.891/0001-21 - Assunto:
Requer autorização para funcionamento da Escola Particu-
lar Educa - Ativa - cursos técnicos em informática com
ênfase em software e hardware - À Vista do que consta dos
Autos. Indefiro.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE ITAPEVI

Portarias do Dirigente Regional, de 3-7-2003

Convocando,

nos termos da Resolução SE 121/90, os professores
das Classes de Correção de Fluxo e Recuperação de Ciclo II
para capacitação conforme a seguir:

Professores de Matemática e Língua Portuguesa

gustavo.fgalhato
Realce

gustavo.fgalhato
Realce

gustavo.fgalhato
Realce



UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080338 2005PD00065 5,38
080338 2005PD00066 11,21
080338 2005PD00073 9,30
Total 25,89

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080343 2005PD00069 3,36
080343 2005PD00065 104,00
Total 107,36

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080345 2005PD00050 908,91
080345 2005PD00054 88,28
080345 2005PD00042 2.312,85
Total 3.310,04

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080349 2005PD00034 151,30
080349 2005PD00038 10,60
Total 161,90
Total Geral 1.274.955,53

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor de Tecnologia 
da Informação, de 17-2-2005
Declarando inexigível a licitação de acordo com o Artigo

25 inciso I , da Lei nº 8666/93, e suas atualizações, o processo
nº 31/0012/05/04, por ser inviável, eis que trata-se de aquisição
de 11.000 Softwares “Ellis Academic (Intro, Midlle e Senior) e
Business” para capacitação de professores com uso para ensi-
no e aprendizagem da língua inglesa nas escolas da Rede
Estadual de Ensino, sendo 5.500 de licenças de “Ellis
Academic” e 5.500 licenças “Ellis Business”, a ser adquirido da
Empresa “VALLEY EDUCAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
SOFTWARES LTDA” fornecedora exclusiva, conforme declara-
ção da ABES - Associação Brasileira das Empresas de Softwares.

Ato Ratificado pelo Diretor Executivo nos Termos do Artigo
26 da referida Lei.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE

comunica a SMT Engenharia e Construção Ltda. (CNPJ
69.177.665/0001-71) que transcorrido o prazo para apresenta-
ção de recurso, sem manifestação por parte da empresa, refe-
rente ao contrato nº 05/6833/01/03 e ao processo administrati-
vo nº 05/0347/04, pela não entrega da CND - INSS, fica aplica-
da a multa no valor de R$ 2.824,30, bem como a suspensão do
direito de licitar e contratar pelo prazo de 12 meses, com fun-
damento na Cláusula Décima Primeira, item 11.1, alínea “e” do
contrato. Declarada finda a instância administrativa.

Extratos de Contrato
Contrato: 05/0274/05/04 - Empresa: Degraus Engenharia

Civil Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Carlos
Drummond de Andrade. - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 6.469,73 -
Data de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 05/0276/05/04 - Empresa: Brasul Construtora
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Cj Res
Jefferson. - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 10.361,13 - Data de
Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 05/0288/05/04 - Empresa: GTC Engenharia e
Construções Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE
Cons Ruy Barbosa. - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 13.230,36 - Data
de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 46/0234/05/04 - Empresa: Zaclis, Falconi &
Engenheiros Associados S/C Ltda. - Objeto: Realização de visto-
ria para análise geológica-geotécnica do maciço, estudo de
estabilidade, elaboração de projeto executivo de contenção, na
escola: EE Profª Leonor Guimarães. - Prazo: 60 dias - Valor: R$
6.896,85 - Data de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 46/0250/05/04 - Empresa: Zaclis, Falconi &
Engenheiros Associados S/C LTDA. - Objeto: Elaboração de vis-
toria e relatório técnico, incluindo análise dos elementos dispo-
níveis, análise geológica-geotécnica do maciço através de ins-
penção no local e relatório fotográfico na escola: EE Jd Magali.
- Prazo: 30 dias - Valor: R$ 1.002,16 - Data de Assinatura:
17/02/2005.

Contrato: 46/0288/05/04 - Empresa: Órbita Escritório
Técnico De Engenharia S/C Ltda. - Objeto: Realização de visto-
ria e elaboração dos projetos executivos de sistema de proteção
contra descargas atmosféricas (SPDA) e prevenção e combate a
incêndio, na escola: EE Sílvio Miotto. - Prazo: 60 dias - Valor: R$
8.918,00 - Data de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 05/1369/04/02 - Empresa: Linic Engenharia Ltda.
- Objeto: Construção de prédio escolar com fornecimento, ins-
talação, licenciamento e manutenção de elevador no Terreno
Jardim Santa Rita de Cássia II, pertencente ao município de
Hortolândia/SP. - Prazo: 210 dias - Valor: R$ 1.309.514,98 -
Data de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 05/2314/04/02 - Empresa: Fec Construções e
Comércio Ltda. - Objeto: Reforma de prédio na EE Pres.
Salvador Allende Gossens, em Itaquera, pertencente ao municí-
pio de São Paulo/SP - Prazo: 150 dias - Valor: R$ 355.921,72 -
Data de Assinatura: 17/02/2005.

Contrato: 05/2664/04/03 - Empresa: Construtora Kajiwara
Ltda. - Objeto: Construção de Sala de aula na EE Erasmo Batista
Silva de Almeida - Diadema/SP - Prazo: 120 dias - Valor: R$
132.050,26 - Data de Assinatura: 16/02/2005.

Contrato: 05/2842/04/03 - Empresa: Mogiplana Comércio e
Construções Ltda. - EPP - Objeto: Reforma de prédio na EE Prof.
Sebastião Ramos Nogueira, pertencente ao municipio de
Campinas/SP - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 54.827,05 - Data de
Assinatura: 16/02/2005.

Contrato: 05/3061/04/03 - Empresa: M.A.S. Construções e
Empreendimentos Ltda. - Objeto: Reforma de prédio na EE Profª
Antonieta Borges Alves, pertencente ao município de diadema
- SP. - Prazo: 120 dias - Valor: R$ 44.654,29 - Data de
Assinatura: 11/02/2005.

Contrato: 05/3581/04/02 - Empresa: Fec Construções e
Comercio Ltda. - Objeto: Reforma de prédio na EE Rangel
Pestana, pertencente ao município de Amparo/SP - Prazo: 180
dias - Valor: R$ 255.318,82 - Data de Assinatura: 17/02/2005.

Termos Aditivos
Contrato: 46/0300/04/03 - Empresa: JAA Arquitetura e

Consultoria S/C Ltda. - Objeto: Termo Aditivo nº 1, ref. a EE
Clarice Lispector - Guarulhos - Valor: R$ 884,28 - Prazo: 30 dias
- Data de assinatura: 24-01-2005.

Contrato: 16/0658/03/04 - Empresa: Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP -
Objeto: Termo Aditivo nº 1 - Valor: R$ 316.353,38 - Prazo: 08
meses - Data de assinatura: 12-01-2005.

Termo de Reti-Ratificação
Contrato: 14/0631/04/04 - Empresa: Editora Ática Ltda. -

Objeto: Termo de Reti-Ratificação do número do contrato e da
cláusula segunda - Data da Assinatura: 21/01/2005.

CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar as Especialistas Maria de Lourdes Ramos

da Silva e Marilene de Oliveira Nunes para emissão de relatório

circunstanciado sobre o pedido de autorização de funciona-
mento do Curso Normal Superior da Escola Superior de
Educação Física de Cruzeiro, com vistas a instruir o Processo
CEE nº 295/2004.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até sessen-
ta dias, a partir da publicação desta Portaria, para realização da
visita à Instituição e emissão do Relatório Circunstanciado cor-
respondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 25/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar os Especialistas José Ricardo de

Albergaria Barbosa e Edmur Aparecido Callestini para emissão
de relatório circunstanciado sobre o pedido de reconhecimento
do Curso de Odontologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Catanduva, com vistas a instruir o Processo CEE nº
372/2004.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até sessen-
ta dias, a partir da publicação desta Portaria, para realização da
visita à Instituição e emissão do Relatório Circunstanciado cor-
respondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 26/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar as Especialistas Eleny Mitrulis e

Bernardete Angelina Gatti para emissão de relatório circuns-
tanciado sobre o pedido de reconhecimento do Curso de
Pedagogia - Licenciatura para a formação de Professores para
Educação Infantil para Séries Iniciais do Ensino Fundamental e
para Gestão da Unidade Escolar do Projeto Pedagogia Cidadã
da USP, com vistas a instruir o Processo CEE nº 456/2004.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até sessen-
ta dias, a partir da publicação desta Portaria, para realização da
visita à Instituição e emissão do Relatório Circunstanciado cor-
respondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 27/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar os Especialistas Alésio João de Caroli e

Carlos Alberto de Oliveira para emissão de relatório circunstan-
ciado sobre o pedido de autorização prévia de funcionamento
do Curso de Graduação em Informática das Faculdades
Integradas de Jahu, com vistas a instruir o Processo CEE nº
483/2002.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado correspondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 28/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar as Especialistas Anésia Sodré Coelho e

Ester Buffa para emissão de relatório circunstanciado sobre o
pedido de credenciamento do Instituto Superior de Educação e
autorização para funcionamento Curso do Normal Superior do
Instituto Municipal de Ensino Superior de São Manuel, com vis-
tas a instruir o Processo CEE nº 400/2003.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até sessen-
ta dias, a partir da publicação desta Portaria, para realização da
visita à Instituição e emissão do Relatório Circunstanciado cor-
respondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 29/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar as Especialistas Elisete Silva Pedrazzani e

Maria Belen Salazar Posso para emissão de relatório circuns-
tanciado sobre o pedido de autorização de funcionamento do
Curso de Enfermagem das Faculdades Integradas de Santa Fé
do Sul, com vistas a instruir o Processo CEE nº 552/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 30/2005).

Portaria CEE-GP, de 17-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior,
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 16-02-
2005,

Resolve:
Art. 1º - Designar os Especialistas Ana Maria de Souza e

Pedro Luiz Rosalen para emissão de relatório circunstanciado
sobre o pedido de autorização de funcionamento do Curso de
Ciências Farmacêuticas das Faculdades Integradas de Santa Fé
do Sul, com vistas a instruir o Processo CEE nº 553/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 31/2005).

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC - GDE nº 01/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da alteração da denominação das
Unidades do Senac no Estado de São Paulo, com funcionamen-
to já devidamente autorizado, nos mesmos endereços anterior-
mente consignados, que passam a ser denominadas abreviada-
mente com o nome do respectivo município ou bairro da cida-
de de São Paulo - Capital, conforme segue: Senac Araçatuba;
Senac Araraquara; Senac Barretos; Senac Bauru; Senac
Bebedouro; Senac Botucatu; Senac Campinas; Senac
Catanduva; Senac Franca; Senac Guaratinguetá; Senac
Guarulhos; Senac Itapetininga; Senac Itapira; Senac Itaquera;
Senac Jaboticabal; Senac Jaú; Senac Jundiaí; Senac Limeira;
Senac Marília; Senac Mogi Guaçu; Senac Osasco; Senac
Piracicaba; Senac Presidente Prudente; Senac Ribeirão Preto;

Senac Rio Claro; Senac Santana; Senac Santo Amaro; Senac
Santo André; Senac Santos; Senac São Carlos; Senac São João
da Boa Vista; Senac São José dos Campos; Senac São José do
Rio Preto; Senac Sorocaba; Senac Taubaté; Senac Tatuapé;
Senac Vila Prudente e Senac Votuporanga.

Art. 2º - Ficam alterados os nomes das seguintes unidades
especializadas do Senac no Município de São Paulo, nos mes-
mos endereços já consignados na respectiva autorização de
funcionamento, que passam a ser denominadas conforme
segue:

a) de Centro de Tecnologia e Gestão do Terceiro Setor para
Senac Penha;

b) de Centro de Educação em Saúde para Senac Tiradentes;
c) de Centro de Comunicação e Artes para Senac Lapa

Scipião;
d) de Centro de  Educação em Turismo e Hotelaria para

Senac Francisco Matarazzo;
e) de Centro de Educação em Design de Interiores para

Senac Santa Cecília;
f) de Centro de Educação em Moda para Senac Lapa

Fáustolo;
g) de Centro de Tecnologia em Administração e Negócios

para Senac 24 de maio;
h) de Centro de Educação Ambiental para Senac

Jabaquara;
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 03/01/2005. (Port. CEE-
GP nº 32/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC - GDE nº 02/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da fusão das Unidades do Senac
Centro de Educação em Informática, situada na Rua Dr. Vila
Nova, 228 - 5º e 6º andares, autorizada pelo Parecer CEE nº
1.562/84 e reconhecida pelo Parecer CEE nº 39/87, e Centro de
Tecnologia e Gestão Educacional, Rua Dr. Vila Nova, 228 - 3º
andar, autorizada pelo Parecer CEE nº 1201/92, passam a ope-
rar conjuntamente, com o nome de Senac Consolação, na Rua
Dr. Vila Nova, 228 - 1º ao 4º andar.

Art. 2º - A nova Unidade Senac Consolação assumirá a
oferta dos Cursos de Habilitação Profissional de Técnico em
Informática, que inclui as Qualificações Profissionais de:
Operação e Manutenção de Computadores, Suporte e
Administração de Redes, Desenvolvimento de Sistemas e
Desenvolvimento de Web Sites; Habilitação Profissional de
Técnico em Telecomunicações, que inclui as Qualificações
Profissionais de: Telefonia Fixa, Sistemas de Comunicação:
Celular, Rádio e TV, Tecnologia de Redes de Comunicação de
Dados e Internet; e Habilitação Profissional de Técnico em
Biblioteconomia.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/01/2005. (Port. CEE-
GP nº 33/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 04/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico Ator - área profissional
de Artes, com carga horária de 800 horas, na Unidade do Senac
Bauru.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 34/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 05/2004,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Especialização Profissional de Auxiliar de Enfermagem do
Trabalho - área profissional de Saúde, com carga horária de 240
horas, na Unidade do Senac Tiradentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 35/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 06/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Design de Interiores -
área profissional de Design, com carga horária de 822 horas,
incluindo as Qualificações Profissionais Layout de Interiores
Residenciais, com carga horária de 273 horas, e Decoração,
com carga horária de 297 horas, na unidade do Senac Santo
Amaro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 36/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 07/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Especialização Profissional de Técnico de Enfermagem do
Trabalho - área profissional de Saúde, com carga horária de 320
horas, na Unidade do Senac Tiradentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 37/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 08/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico Esteticista, área profis-
sional de Saúde - subárea - Estética - área secundária Imagem
Pessoal, com carga horária de 1.200 horas, incluindo as
Qualificações Profissionais de Esteticista Facial, com carga
horária de 702 horas e Esteticista Corporal, com carga horária
de 654 horas, na Unidade do Senac Rio Claro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 38/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 09/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Farmácia, área pro-
fissional de Saúde - subárea Farmácia, com carga horária de
1.200 horas, incluindo a Qualificação Profissional de Auxiliar de
Farmácia, com carga horária de 600 horas, na Unidade do
Senac Bauru.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 39/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99

e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 10/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Fotografia - área pro-
fissional de Comunicação, com carga horária de 800 horas,
incluindo as Qualificações Profissionais de Fotografia Social,
com carga horária de 160 horas, Estúdio Fotográfico, com carga
horária de 320 horas e Tratamento de Imagem, com carga horá-
ria de 320 horas, na Unidade do Senac Tatuapé.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 40/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 11/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Especialização Profissional de Nível Técnico de Auxiliar de
Enfermagem Especialista em Home Care - área profissional de
Saúde, subárea Enfermagem, com carga horária de 240 horas e
estágio de 120 horas, na Unidade do Senac Jaboticabal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 41/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 12/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
das Habilitações Profissionais de Técnico em Hospedagem, área
profissional de Turismo e Hospitalidade, com carga horária de
920 horas, sendo 120 horas de Estágio Profissional e Técnico
em Hotelaria - área profissional de Turismo e Hospitalidade,
com carga horária de 1.156 horas, sendo 120 horas de Estágio
Profissional, na Unidade do Senac Marília.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 42/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 13/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Especialização Profissional de Nível Técnico de Enfermagem
em Instrumentação Cirúrgica, Centro Cirúrgico e Central de
Material Esterilizado - área profissional de Saúde, subárea
Enfermagem, com carga horária de 240 horas e estágio de 120
horas, na Unidade do Senac Jaboticabal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 43/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 14/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Nutrição e Dietética,
área profissional de Saúde - área secundária 1 Turismo e
Hospitalidade, com carga horária de 1.202 horas, e estágio de
160 horas, nas seguintes Unidades do Senac no Estado de São
Paulo: Senac Araçatuba; Senac Bauru; Senac Guarulhos; Senac
Tatuapé.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 44/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 15/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Podologia, área pro-
fissional de Saúde, com carga horária de 1.200 horas, na
Unidade do Senac Limeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 45/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 16/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Quiropraxia - área
profissional de Saúde - subárea Reabilitação, com carga horária
de 1.200 horas, na Unidade do Senac Vila Prudente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 46/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 17/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Qualificação Profissional de Radialista - Setor Locução -
Noticiarista de TV, área profissional de Comunicação, com
carga horária de 232 horas, na Unidade do Senac Catanduva.
Esta Qualificação Profissional compõe o itinerário da
Habilitação Profissional de Técnico em Produção de Áudio e
Vídeo, que pode ser completado na Unidade do Senac Lapa
Scipião.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 47/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 18/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1.º - Toma-se ciência da autorização de funcionamen-
to da Qualificação Profissional de Radialista - Setor Locução,
área profissional de Comunicação, com carga horária de 232
horas, na Unidade do Senac Santana. Esta Qualificação
Profissional compõe o itinerário da Habilitação Profissional de
Técnico em Produção de Áudio e Vídeo, que pode ser comple-
tado na Unidade do Senac Lapa Scipião.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 48/2005)

Portaria CEE GP, de 18-02-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e item 14.5 da Indicação CEE nº 08/2000, e considerando ainda
a Resolução SE 30/81 e a Portaria Senac - GDE nº 19/2005,
expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Segurança do
Trabalho - área profissional de Saúde, subárea Segurança no
Trabalho, com carga horária de 1.200 horas, na Unidade do
Senac Tiradentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP nº 49/2005).
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